
Volume: 2 - Número: 93 de 31 de Agosto de 2022

DATA: 31/08/2022

DIÁRIO OFICIAL
CÂMARA MUNICIPAL
GOVERNADOR NUNES
FREIRE/MA

DIÁRIO OFICIAL

APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Legislativo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio 

www.cmgovernadornunesfreire.ma.gov.br/diariooficial , podendo ser 

consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, 

independente de cadastro prévio

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 

sábados, domingos e feriados.

CONTATOS

Tel: 984656003

E-mail: lucasleitte569@gmail.com

ENDEREÇO COMPLETO

Rua do Coqueiro, 09, Centro, 65.284 -000, Governador Nunes Freire

RESPONSÁVEL

Câmara Municipal Governador Nunes Freire

Assinado eletronicamente por:
Lucas Costa Leite Leite

CPF: ***.465.033-**
em 31/08/2022 07:53:22

IP com n°: 10.0.0.159
www.cmgovernadornunesfreire.ma.gov.br/di

ariooficial.php?id=127

LEGISLATIVO

aDOM 1/3www.cmgovernadornunesfreire.ma.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 93/2022 - 31/08/2022CÂMARA MUNICIPAL GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA   |   LEGISLATIVO   |   

SUMÁRIO

ATOS DO LEGISLATIVO

RESOLUÇÃO: 05/2022 - HOMOLOGAÇÃO DO REGISTRO DE CHAPA QUE CONCORRERÁ À ELEIÇÃO DOS 

CARGOS DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA PARA O 

SEGUNDO BIÊNIO 2023-2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

aDOM

Assinado eletronicamente por: Lucas Costa Leite Leite - CPF: ***.465.033-** em 31/08/2022 07:53:22 - IP com n°: 10.0.0.159
Autenticação em: www.cmgovernadornunesfreire.ma.gov.br/diariooficial.php?id=127

2/3www.cmgovernadornunesfreire.ma.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 93/2022 - 31/08/2022CÂMARA MUNICIPAL GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA   |   LEGISLATIVO   |   

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - ATOS DO LEGISLATIVO - RESOLUÇÃO: 05/2022

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2022

“HOMOLOGAÇÃO DO REGISTRO DE CHAPA QUE 
CONCORRERÁ À ELEIÇÃO DOS CARGOS DA 
MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA PARA O 
SEGUNDO BIÊNIO 2023 -2024 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O Presidente da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire, no Estado do Maranhão vem, por meio desta 
Resolução Administrativa n. 05/2022, com fulcro no Edital de Convocação n. 02/2022 e no art. 28 do Regimento 
Interno dessa respeitável Casa de Leis, determinar o que segue:
Considerando que, no dia 30 de agosto de 2022, a Presidência deste respeitável Poder recebeu o Requerimento em 

anexo, onde os Vereadores signatários pleitearam o registro da Chapa intitulada como “O Trabalho Continua”. 
Considerando que a Chapa “O Trabalho Continua” preencheu todos os Requisitos Legais, Regimentais e os 
previstos no Edital de Convocação n. 02/2022.
RESOLVE:

Art.1º HOMOLOGAR O REGISTRO da Chapa intitulada como “O TRABALHO CONTINUA” , que pleiteou concorrer à 
Eleição para os Cargos da Mesa Diretora desse egrégio parlamento para o segundo biênio (2023 -2024), a ser 
realizada no dia 8 (oito) de setembro do corrente ano, na sede dessa respeitável Casa de Leis .

§1º Fica atribuída a Numeração “01” à Chapa intitulada como “O TRABALHO CONTINUA” , haja vista que a mesma 
foi a Chapa que fez o primeiro Requerimento de Registro de Chapa para as eleições da Mesa Diretora vindouras 
desse Parlamento.
§2º A Chapa “01- “O TRABALHO CONTINUA”, foi composta da seguinte forma:
I - Presidente: Valderly Pereira da Silva – Partido PSDB;
II - Vice-Presidente: Gilvan Duarte de Oliveira – Partido PSB;
III - Primeiro Secretário: Felipe Silva de Alencar – Partido PTB;  
IV - Segundo Secretário: João Costa Nunes Filho – Partido AVANTE
Art.2º Fica vedado aos vereadores acima mencionados  integrar como membro outra Chapa que desejar concorrer à 
Eleição para os Cargos da Mesa Diretora dessa Casa de Leis, para o segundo biênio 2023 -2024.
Art.3º Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

                Governador Nunes Freire/MA, 31 de agosto de 2022.

VALDERLY PEREIRA DA SILVA

Vereador – PSDB                                                                                                                                                                   

Presidente da Câmara
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